PROJETO DE LEI Nº 16, DE 24 DE MAIO  DE 2.006.

Declara de Utilidade Pública a Associação de Artesãos de Carneirinho, com sede na Avenida Elias David de Queiroz, 972, na Sede do  Município de Carneirinho/MG.

O Prefeito do Município de Carneirinho, no uso de suas atribuições;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS DE CARNEIRINHO”, com sede na Avenida Elias David de Queiroz, 972, na Sede do  Município de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, com seu estatuto devidamente protocolado sob o nº. 17.811 e registrado no Cartório de Registro e Títulos e Documentos da Comarca de Iturama-MG sob o nº 1.503 fls. 62 do livro A’5 em 23 (vinte e três) de janeiro  de 2006 e cadastrada na CNPJ sob o nº 07.894.858/0001-96.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara  Municipal de Carneirinho, 24 de maio de 2.006.

Dr. Ricardo Vilela Perroni
Vereador-Autor
JUSTIFICATIVA

Apresento o presente projeto de Lei nº 16/2006  que Declara de Utilidade Pública a Associação de Artesãos de Carneirinho, com sede na Avenida Elias David de Queiroz, 972, na Sede do  Município de Carneirinho/MG, fundamentados na lei Federal nº 91 de 28 de agosto de 1935 e Lei Estadual nº 12.972 de 27 de julho de 1998, ambas dispõe sobre a declaração de utilidade pública e dá outras providências.

Tendo em vista que a Associação tem como fim  exclusivo o de servir desinteressadamente à coletividade, bem como incentivar o artesanato em nosso município como formar de resgatar os valores já esquecidos por nossos munícipes.

È importante ressaltarmos que esta Associação vem desenvolvendo um trabalho importantíssimo junto as artesãs do Município, antes desestimulada  pela falta de incentivos e valorização dos seus trabalhos.
O que pudemos perceber que muitos destes trabalhos já estavam esquecidos, pois quem os desenvolvia não tinha mais para quem passar seus conhecimentos, com a fundação desta entidade isso esta sendo solucionado.
Tendo em vista a importância do Projeto solicitamos aos colegas Vereadores que aprecie e aprove para que façamos valer a justiça, a  moralidade e ainda garantir os direitos destes Associados. 

Câmara  Municipal de Carneirinho, 24 de Maio de 2006.

Dr. Ricardo Vilela Perroni

Vereador -Autor
